
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I N9 H.SÓÍ/9E

"DA DENOMINAÇÃO A UMA ESTRADA
MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÓNIO DA PATRULHA"

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito
Municipal de Santo António da Patrulhaj
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

F A Ç 0 S A B E R, q u e a C â m a r a M u n i c i p a 1
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO íS •••• Fica denominada de Estrada Municipal "JO£O ADSO KNEUITS",
com início na estrada geral do 3o. d i s t r i t o na localidade
d e S e- r r a r i a V e 1 h a, 1 i g a n d o a 1 o cal i d a d e d e M o r r o A g u d o .

ARTIGO 2.Q •••• Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
v i 9 o r ri a d a t a d a s u a p u b 1 i c a ç a o .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Í7 de dezembro de 1998.

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BR IANO/G IL m ME DE ífÍTO
S e c r e t ;/y i o d € A d m i 11 i s t r a ç a o

Prefeito M/micipal
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